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EPHARMA - PBM QQ BRASIL S/A 

CNPJ n° 03.448.808/0001-24*6 NfRE 35300173872 
• • • • • • 

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

realizada em 24 de fevereiro de 2025 

(Lavrada sob a forma de sumário, de acordo com o disposto 

no § rdoart. 130 da lei 6.404/76) 

'ESP 
3 -ACSP 

2025 ★ 

)COLO 

Data, hora e local: 24 de fevereiro de 2025, às 10h00, na sede da companhia, situada 

na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Mamoré n° 989, 9o, conjuntos 

902 e 903, Alphaville, CEP 06454-040. Convocação: Publicada no Diário Jornal o Dia São 

Paulo, nos dias 13, 14 e 15 de fevereiro de 2025, nos termos do artigo 124 da Lei n° 

6.404/76 e posteriores alterações ("Lei das S.A"). Presenças: Acionistas representando 

100% (cem por cento) do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de 

Presença de Acionistas. Mesa: Eduardo Abreu Mangione, brasileiro, viúvo, economista, 

portador da cédula de identidade com RG n° 20.175.452-ó-SSP/SP, emitido pelo órgão 

SP/SSP, inscrito no CPF/MF sob n° 250.484.098-50, residente e domiciliado na cidade de 

São Paulo, SP, na Rua Itapaiuna, 1.800, apto. 41 , Torre Jazz, Jardim Morumbi, CEP 05707-

001 - Presidente - e Adriana Medeiros Gonçalves, brasileira, casada, advogada, 

residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Rubens 

Meirelles, 99 ap. 809, Barra Funda, portadora da carteira de identidade RG n° 30.31 1.974-

3, expedida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n° 335.274.938-83 - Secretária. Ordem 
do dia: 

Em Assembleia Geral Ordinária : 

(■) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras, o relatório da administração e o parecer dos auditores independentes 

referentes ao exercício findo em 31/12/2024; 

(ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e distribuição de 

dividendos, para o período encerrado em 31/12/2024; 

(iii) eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia para o próximo 
mandato; 

(iv) eleição de Membro Observador adicional para o Conselho de Administração da 
Sociedade; 

(v) fixar a remuneração da administração da Companhia para o próximo exercício 
social; e 
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V/sto 

•• C °nfericío 

(vi) deliberar sobre o pagamento de juros sobre capital próprio apurado em 2024 e a 

adoção em 2025. . Z .* • 

epharma 

Em Assembleia Geral Extraordinária : 

(i) examinar, discutir e deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da Sociedade, 

nos seguintes aspectos: (a) alteração de endereço da sede da epharma Matriz 

para a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Butantã, n° 336, 6o 

Andar - Conjuntos 61 ,62, 63 e 64, Pinheiros, CEP 05424-000, resultando na alteração 

do Artigo 2; e (b) acréscimo de atividade de "administração de benefícios 

relativos a planos de assistência à saúde" no objeto social da Sociedade; 

(ii) autorizar a Administração a adoção de todas as medidas necessárias a 

implementação das deliberações tomadas na presente Assembleia; 

(iii) ratificar os atos tomados em ata de Deliberação e Ato Isolado do Diretor 

Presidente durante o ano exercício 2024; e 

(iv) aprovar a redação consolidada do Estatuto Social-

Deliberações: 

Em Assembleia Geral Ordinária : 

(i) Foi aprovada por maioria do capital com direito a voto as contas dos 

administradores, as demonstrações financeiras e o relatório da administração, 

com o parecer dos auditores independentes referentes ao exercício findo em 
31/12/2024; 

(ii) Foi aprovada, por maioria do capital com direito a voto, a distribuição de 

R$20.787.885,76 (vinte milhões, setecentos e oitenta e sete mil, oitocentos e oitenta 

e cinco reais e setenta e seis centavos) como dividendos; 

(iii) Foi aprovada por maioria do capital com direito a voto os seguintes membros para 

compor o Conselho de Administração da Companhia para o ano de 2025, com 

mandato inclusive até a assembleia geral que aprovar as contas do exercício 

social a se encerrar em 31/12/2025: (a) LUIZ CARLOS SILVEIRA MONTEIRO brasileiro, 

casado, empresário, portador da carteira de identidade RG n° 5.906.668, 

expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 890.629.658-49, residente e 

domiciliado na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Paraguai, n° 

172, Alphaville Residencial 2, reeleito como Presidente do Conselho de 
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’13-16^33-2 SP

Administração ; (b) MÁRIO HENRIQUE ALVES DE QUEIRÓS , brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador. cia «"çédula de identidade RG n° 

96002544495, expedida pela SSP/CE, inscrito «no CPF/MF sob n° 752.974 263-91 • • • • • • 
residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Major 

Tibúrcio Cavalcante, n° 500, apto. 1.700, Bairro Meireles, CEP 60125-100, 

representante da acionista EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A., reeleito 

membro do Conselho de Administração; (c) MODESTO CARVALHO DE ARAÚJO 

NETO , brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 

identidade RG n° 1219 CRA 6a região, inscrito no CPF/MF sob n° 162.362.386-34, 

residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com 

escritório na Rua Curitiba, n° 327, Centro, CEP 30170-120, representante da 

acionista DROGARIA ARAÚJO S.A., reeleito membro do Conselho de 

Administração ; (d) ROBERTO MIRANDA FARIA , brasileiro, casado, empresário, 

portador da carteira de identidade RG n° M-3.009.572, expedida pela SSP/MG, e 

inscrito no CPF/MF sob n° 866.934.507-25, residente e domiciliado na cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 2.300, casa 7, 

Barra da Tijuca, CEP 22631-000, reeleito membro do Conselho de Administração : 

(e) BRIAN ELLIOT MILLER , norte-americano, casado, economista, portador do 

Passaporte emitido pelos Estados Unidos da América n° 463602012, residente e 

domiciliado na cidade de San Mateo, Califórnia, 638 Costa Rica Ave, ZIP 94402, 

USA, representante da DONEC I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, 

reeleito membro do Conselho de Administração ,; 

(iv) Foi aprovada por maioria do capital com direito a voto, para compor o Conselho 

de Administração da Companhia para o ano de 2025, com mandato inclusive até 

a assembleia geral que aprovar as contas do exercício social a se encerrar em 

31.12.2025, JUAN GUILLERMO FUENTES ALCEDO , brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da cédula de identidade RG n° 57.351.300-4, expedida pela SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob n° 050.468.998-33, residente e domiciliado na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Barão de Monte Mor, 75, apto. 71, 

Real Parque, CEP 05687-010, reeleito como Membro Observador, indicado pelos 

acionistas da Sociedade. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos 

tomarão posse de seus respectivos cargos por meio da assinatura dos respectivos 

termos de posse e declarações de desimpedimento em Anexo I; 

(v) Foi aprovada, por maioria do capital com direito a voto, para os membros da 

administração da Companhia, a remuneração global para o exercício social de 

2025 em até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), que será paga a 

cada um dos seus membros, nos termos do acordo fixado com cada um deles; e 

(vi) Foi aprovado, por maioria do capital com direito a voto, o pagamento do valor 

Página 3 de 23 

DS DS DS 

Certifico o registro sob o nº 229.944/25-5 em 18/06/2025 da empresa EPHARMA - PBM DO BRASIL S/A, NIRE nº 35300173872, protocolado sob o nº 2354265256. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 04/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 271391979. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 3E13D31A-0F31-41FE-8C42-BB7206CDABF0 

epharma 
Ai man otê Ô 8 9 0 ’ a n d 8 r 

Aiphaville - Baruer» - SP 

CEP 06454-040 

*55 11 4689'8686 

de R$ 4. 132.535,09 (quatro milhões, cento e trinta e dois mil, quinhentos e trinta e 

cinco reais e nove centavos) apurados .somô^uros sobre capital próprio pela 

companhia. Também foi aprovada a apufcaçeb de juros sobre o capital próprio 

para o exercício de 2025. 

Em Assembleia Geral Extraordinária : 

(i) Foi aprovada por maioria do capital com direito a voto: (a) a alteração de 

endereço da sede da epharma Matriz para a cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Rua Butantã, n° 336, 6o Andar - Conjuntos 61, 62, 63 e 64, Pinheiros, 

CEP 05424-000, com aprovação da alteração do Artigo 2o, do Estatuto Social da 

Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação "Artigo 2o - A 

Companhia tem foro e sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Butantã, n° 336, 6o Andar - Conjuntos 61, 62, 63 e 64, Pinheiros, CEP 05424-000, 

podendo instalar ou suprimir sucursais, filiais, agências, representações ou outro 

tipo de dependência em qualquer parte do País ou extendr."; e (b) o acréscimo 

de atividade de “administração de benefícios relativos a planos de assistência à 

saúde" no objeto social da Sociedade, com aprovação da alteração do Artigo 

4o, do Estatuto Social da Companhia, que passa avigorar com a seguinte nova 

redação "Artigo 4° - A Companhia tem como objeto: (ajdesenvolvimenfo e 

comercialização de serviços e programas especiais destinados as empresas de 

direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, e pessoas físicas em geral; 

(b) apuração, o tratamento, o processamento eletrônico, a comercialização, a 

publicação e a difusão de informações; (c) o agenciamento de negócios 

comerciais e industriais; (d) a participação em outras sociedades, nacionais 

ou estrangeiras, comerciais ou civis, como sócia, acionista, quotista ou 

condômina; (e) a administração de bens de terceiros; (f) assessoria através de 

feleatendimento; (g) a gestão e operação de benefícios em saúde; (h) prestação 

de serviços de assistência farmacêutica (i) consultoria de pesquisa de mercado 

e serviços de treinamento; (jjconsultoria de desenvolvimento estratégico de 

marketing e vendas; (k) prestação de serviços de assistência social; (I) prestação 

de serviços para viabilização de acesso à medicamentos, incluindo os 

provenientes do exterior, podendo atuar de maneira direta ou indiretamenfe em 

todos os procedimentos necessários à prestação de serviços nos processos de 

importação; e (m) administração de benefícios relativos a planos de assistência à 
saúde." 

(ii) Foi aprovada por maioria do capital com direito a voto a autorização da 

Administração da Companhia para a adoção de todas as medidas necessárias 
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à implementação das deliberações tomadas na presente Assembleia. 

(iii) Foi aprovada por maioria do capital c-ám digito a voto ratificação dos atos 

tomados em ata de Deliberação e Ato JfclcxJo do Diretor Presidente durante o 
ano exercício 2024. 

(iv) Foi aprovada por maioria do capital com direito a voto a redação compilada do 
Estatuto Social da Sociedade abaixo. 

epharma 

Encerramento: oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 

se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo prazo necessário à lavratura da 

presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por 

todos os presentes assinada. Acionistas presentes: Luiz Carlos Silveira Monteiro; 

Francisco Deusmar Queirós; Donec I - Fundo de Investimento em Participações, 

representada por Brian Elliot Miller; Roberto Miranda de Faria; Drogaria Araújo S.A., 

representada por Modesto Carvalho De Araújo Neto; e Empreendimento Pague 

Menos S.A., representada por Francisco Deusmar Queirós. Barueri, 24 de fevereiro de 

2025. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 

✓“-DocuSigned by: 

4 BCF0BC6 74 F A4 7A. .. 

Eduardo Abreu Mangione 

z— DocuSigned by; 

- 8EBEA906A67848D 

Adriana Medeiros Gonçalves 
Presidente Secretária 
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ANEXO I 

Termo de Posse 

EPHARMA - PBM DÔSJRÂSÍL S/A 
CNPJ n° 03.448.808/0001 -24jNK£ 353001 73872 

ai. Manoré 989 9a andor 

Alphaville - Barueri - $P 

CEP 06454 040 

*55 11 4689-8686 

Na presente data, compareceu na sede da Companhia, situada na cidade de Barueri, 

Estado de São Pauto, à Alameda Mamoré n° 989, 9 andar, conjuntos 901 e 902, 

Alphaville, CEP 06454-040, o Sr. LUIZ CARLOS SILVEIRA MONTEIRO, brasileiro, casado, 
empresário, portador da carteira de identidade RG n° 5.906.668, expedida pela SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob n° 890.629.658-49, residente e domiciliado na Cidade de Barueri, 

Estado de São Paulo, na Alameda Paraguai, n° 172, Alphaville Residencial 2, CEP 06470-

210; e tendo sido, pela unanimidade dos acionistas presentes, eleito para o cargo de 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO , conforme Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária, realizada no dia 24 de fevereiro de 2025, tomou posse de seu respectivo 
cargo. 

O membro do Conselho de Administração ora empossado declara, para os fins de 
direito, (a) estar de acordo com sua nomeação, tomando posse imediata de seu cargo 

mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Registros de 

Atas de Reuniões do Conselho de Administração, e (b) que não se encontra impedido, 
por lei especial, de exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Barueri, 24 de fevereiro de 2025. 

✓“DocuSiQned by: 

Sítveírx JAwltátv 
- 2^_ 

LUIZ CARLOS SILVEIRA MONTEIRO 
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epharma 
A ; Mano*é. 980 - 9 a andor 

Aiphaviile - Barueri - SP 

CEP 06454 0*0 

*55 11 4689-8686 

Termo de Posse 

EPHARMA - PBM DO.BRABIL S/A 
CNPJ n° 03.448.808/0001 -24 ê nIrÊ 35300173872 • • 

No presente doto, compareceu na sede da Companhia, situada na cidade de Barueri, 
Estado de São Pauto, à Alameda Mamoré n° 989, 9 andar, conjuntos 901 e 902, 

Aiphaviile, CEP 06454-040, o Sr. MÁRIO HENRIQUE ALVES DE QUEIRÓS , brasileiro, casado 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n° 96002544495, 

expedida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob n° 752.974.263-91 , residente e domiciliado 

na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Major Tibúrcio Cavalcante, n° 500, 
apto. 1.700, Bairro Meireles, CEP 60125-100; e tendo sido, pela unanimidade dos 
acionistas presentes, eleito para o cargo de MEMBRO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO , conforme Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada no 
dia 24 de fevereiro de 2025, tomou posse de seu respectivo cargo. 

O membro do Conselho de Administração ora empossado declara, para os fins de 
direito, (a) estar de acordo com sua nomeação, tomando posse imediata de seu cargo 

mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Registros de 

Atas de Reuniões do Conselho de Administração, e (b) que não se encontra impedido, 

por lei especial, de exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Barueri, 24 de fevereiro de 2025. 

x—D<x:uSiQned by: 

- ;- B4M047223aAm . 

MARIO HENRIQUE ALVES DE QUEIRÓS 
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A Manoré 989 9 an^gr 

Aipbavíiie - Baruen - SP 

CEP 0645* 040 

+55 11 4689-8686 

^to 
^7^0 

Termo de Posse 

No presente doto, compareceu na sede da Companhia, situada na cidade de Barueri, 
Estado de São Pauto, à Alameda Mamoré n° 989, 9 andar, conjuntos 901 e 902, 

Alphaville, CEP 06454-040, o Sr. MODESTO CARVALHO DE ARAÚJO NETO , brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n° 121 9 CRA 

6a região, inscrito no CPF/MF sob n° 162.362.386-34, residente e domiciliado na Cidade 

de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com escritório na Rua Curitiba, 327, Centro, 

CEP 30170-120; e tendo sido, pela unanimidade dos acionistas presentes, eleito para o 
cargo de MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, conforme Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, realizada no dia 24 de fevereiro de 2025, tomou posse de seu 
respectivo cargo. 

O membro do Conselho de Administração ora empossado declara, para os fins de 
direito, (a) estar de acordo com sua nomeação, tomando posse imediata de seu cargo 

mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Registros de 

Atas de Reuniões do Conselho de Administração, e (b) que não se encontra impedido, 
por lei especial, de exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Barueri, 24 de fevereiro de 2025. 

DoeuSigned by: 

Kôjbb^ô Arauto M/ô 
- J

MODESTO CARVALHO DE ARAÚJO NETO 

epharma 

EPHARMA - PBM DO£RA£IL S/A 
CNPJ n° 03.448.808/000l-2/® N*f^ 353001 73872 
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epharma 
ai Manche 989 9 andor 

Aiphavine ■ Barueri SP 

CEP 06454 040 

*55 11 4689*8686 

•L ‘ 
EPHARMA - PBM DO BRASIL S/A £ 

CNPJ n° 03.448.808/000 1 -24 e NIRE 353001 73872 
« ♦ 

Termo de Pqysf 

Na presente data, compareceu na sede da Companhia, situada na cidade de Barueri, 
Estado de São Pauto, à Alameda Mamoré n° 989, 9 andar, conjuntos 901 e 902, 
Alphaville, CEP 06454-040, o Sr. ROBERTO MIRANDA FARIA , brasileiro, casado, empresário, 

portador da carteira de identidade RG n° M-3.009.572, expedida pela SSP/MG, e inscrito 

no CPF/MF sob n° 866.934.507-25, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 2300, casa 7, Barra da Tijuca, 

CEP 22631-000; e tendo sido, pela unanimidade dos acionistas presentes, eleito para o 
cargo de MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO , conforme Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, realizada no dia 24 de fevereiro de 2025, tomou posse de seu 
respectivo cargo. 

O membro do Conselho de Administração ora empossado declara, para os fins de 
direito, (a) estar de acordo com sua nomeação, tomando posse imediata de seu cargo 

mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Registros de 
Atas de Reuniões do Conselho de Administração, e (b) que não se encontra impedido, 

por lei especial, de exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Barueri, 24 de fevereiro de 2025. 

x-—Assinado por. 

Faha 
- - A80FBDD60F7F486_ 

ROBERTO MIRANDA FARIA 
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Docusign Envelope ID: 3E13D31A-0F31-41FE-8C42-BB7206CDABF0 

epharma 

Termo de Posse 

EPHARMA - PBM DO BRASIL S/A 

CNPJ n° 03.448.808/0001 -24 Ê NU?E 35300173872 

Ai. Mamorê. 989 9’ andor 

Aiphavllle - Barueri - SP 

CEP 06454 040 

*55 11 4689*8686 

No presente doto, compareceu na sede da Companhia, situada na cidade de Barueri, 
Estado de São Pauto, à Alameda Mamoré n° 989, 9 andar, conjuntos 901 e 902, 
Alphaville, CEP 06454-040, o Sr. BRIAN ELLIOT MILLER , norte-americano, casado, 

economista, portador do Passaporte emitido pelos Estados Unidos da América n° 
463602012, residente e domiciliado na cidade de San Mateo, Califórnia, 638 Costa Rica 

Ave, ZIP 94402, USA; e tendo sido, pela unanimidade dos acionistas presentes, eleito para 

o cargo de MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO , conforme Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária, realizada no dia 24 de fevereiro de 2025, tomou posse de seu 
respectivo cargo. 

Nos termos do artigo 146, § 2o, da Lei Federal n° 6.404/76, o Sr. BRIAN ELLIOT MILLER 

apresenta Procuração com a constituição de representante residente no País, com 

poderes para receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação 
societária, com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos 
após o término do prazo de gestão do conselheiro. 

O membro do Conselho de Administração ora empossado declara, para os fins de 

direito, (a) estar de acordo com sua nomeação, tomando posse imediata de seu cargo 
mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Registros de 

Atas de Reuniões do Conselho de Administração, e (b) que não se encontra impedido, 

por lei especial, de exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Barueri, 24 de fevereiro de 2025. 

s— Assinado por: 

f. f. liaria, íLícl SctuM/yAi/ 

- Sw_ao6âE3Z£i£2e£doc_ v

BRIAN ELLIOT MILLER 

Por Procuração 
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epharma 
Ai. Mamo'ô 989 - 9 a antfíJ 

AiphavHIe - Barueri • SP 

CEP 06454 040 

*55 11 4689-8686 

: : .•* **: v/sto 

EPHARMA - PBM DO BRASIL S/A 

CNPJ n° 03.448.808/00Qb24 e NIRE 353001 73872 ' gp
• • • • 

Tpi?mo*de Posse 

Na presente data, compareceu na sede da Companhia, situada na cidade de Barueri, 
Estado de São Pauto, à Alameda Mamoré n° 989, 9o, 14° e 15° andares, conjuntos 901, 
902, 903, 1402, 1403, 1501, 1502 e 1503, Alphaville, CEP 06454-040, o Sr. JUAN GUILLERMO 

FUENTES ALCEDO , brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG 

n° 57.351 .300-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 050.468.998-33, residente 

e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Barão de 

Monte Mor, 75, apto. 71, Real Parque, CEP 05687-010; e tendo sido, pela unanimidade 
dos acionistas presentes, eleito para o cargo de MEMBRO OBSERVADOR DO CONSELHO 

DE ADMINISTRAÇÃO , conforme Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada 
no dia 24 de fevereiro de 2025, tomou posse de seu respectivo cargo. 

O membro do Conselho de Administração ora empossado declara, para os fins de 
direito, (a) estar de acordo com sua nomeação, tomando posse imediata de seu cargo 

mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Registros de 
Atas de Reuniões do Conselho de Administração, e (b) que não se encontra impedido, 

por lei especial, de exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Barueri, 24 de fevereiro de 2025. 

DocuSigned by: 

2EA509B970D0460 

JUAN GUILLERMO FUENTES ALCEDO 
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z- DS 

AMQ 

ephorma 
ai Uamo^ê 989 9’ andar 

Alphaviiie - Baruen - SP 

CEP 06454-040 

♦55 11 4689*8686 

Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Duração e Objeto 

ANEXO II 
EstptutQ Social 

EfòMg Rociai 
EPHARMA - PBM DO BRASIL S.A. 

NIRE n° 35300173872 
CNPJ/MF n° 03.448.808/0001-24 

Artigo 1o - EPHARMA - PBM DO BRASIL S.A. ("Companhia”) é uma sociedade anônima que se 
rege por este Estatuto Social, pelo Acordo de Acionistas (conforme abaixo definido) 
arquivado na sede da Companhia e pelas disposições legais e regulamentares pertinentes. 

Artigo 2o - A Companhia tem foro e sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Butantã, n° 336, 6o Andar - Conjuntos 61, 62, 63 e 64, Pinheiros, CEP 05424-000, podendo 
instalar ou suprimir sucursais, filiais, agências, representações ou outro tipo de dependência 
em qualquer parte do País ou exterior. 

Parágrafo único - A Companhia possui filial na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Mamoré, n° 989, Loja 10, Alphaville, CEP 06.454-040, registrada perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob NIRE n°. 35906809397 em sessão de 
22/01/2025, sob registro n° 028.535/25-0, protocolo 0284147254, inscrita perante o CNPJ/MF sob 
n°. 03.448.808/0003-96, sem capital destacado para fins fiscais exercendo as mesmas 
atividades da matriz. 

Artigo 3o - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

Artigo 4o - A Companhia tem como objeto: 

(a) desenvolvimento e comercialização de serviços e programas especiais destinados as 
empresas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, e pessoas físicas em 
geral; 

(b) a apuração, o tratamento, o processamento eletrônico, a comercialização, a 
publicação e a difusão de informações; 

(c) o agenciamento de negócios comerciais e industriais; 
(d) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, comerciais ou civis, 

como sócia, acionista, quotista ou condômina; 
(e) a administração de bens de terceiros; 
(f) assessoria através de teleatendimento; 
(g) a gestão e operação de benefícios em saúde; 
(h) prestação de serviços de assistência farmacêutica; 
(i) consultoria de pesquisa de mercado e serviços de treinamento; 
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epharma 
Al. Mamo'é 989 9® andar 

Aipnaviile - Baruen - SP 

CE° 06454-0*0 

*55 11 4689*8686 

(j) 
(k) 

(D 

(m) 

consultoria de desenvolvimento estratégico de marketing e vendas; 
prestação de serviços de assistência social; 
prestação de serviços para viabjizcfçao de acesso à medicamentos, incluindo os 

provenientes do exterior, podendo.cjtjjq^de maneira direta ou indiretamente em todos 
os procedimentos necessários à prestação de serviços nos processos de importação; e 
administração de benefícios relativos a planos de assistência à saúde. 

^°nferld0 
">3-^sŜ Sp

Capítulo II - Capital Social e Ações 

Artigo 5’ - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 24.025.091,49 (vinte e quatro milhões, vinte e cinco mil, noventa e 
um reais e quarenta e nove centavos), dividido em 3.041.552 (três milhões, quarenta e uma 
mil, quinhentas e cinquenta e duas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e não 
endossáveis, com direito a voto, distribuídos da seguinte forma: 

AÇÕES DISTRIBUÍDAS COM 

ACIONISTAS CONFORME LIVROS 

DA SOCIEDADE 

3.031.321 

AÇÕES EM TESOURARIA 10.231 

TOTAL: 3.041.552 

Parágrafo 1o-A Companhia observará todos os termos do acordo de acionistas celebrado 
entre seus acionistas em 4 de junho de 2013 ("Acordo de Acionistas"), e registrado na forma 
do artigo 118 da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei n° 
6.404/76"), obrigando-se a dar ciência de seu conteúdo a seus administradores e cabendo à 
administração da Companhia abster-se de registrar transferências de ações em desacordo 
com os termos do Acordo de Acionistas e ao Presidente da mesa da Assembleia Geral e/ou 
da reunião do Conselho de Administração abster-se de computar os votos lançados em 
desacordo com o disposto no Acordo de Acionistas. 

Parágrafo 2o - Os acionistas terão direito de preferência para a subscrição de ações ou 
debêntures conversíveis em ações na proporção das ações previamente possuídas, 
ressalvada à Diretoria a possibilidade de colocar junto a terceiros os valores mobiliários 
correspondentes aos acionistas que, formalmente, desistirem de sua preferência, ou que não 
se manifestarem no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do início do período para o 
exercício desse direito, observado o disposto no Acordo de Acionistas. 

Parágrafo 3o - O capital autorizado da Companhia é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 
e o Conselho de Administração é o órgão competente para deliberar sobre as emissões de 
ações dentro de tal limite, competindo-lhe a fixação do preço, com prévia anuência do 
Conselho Fiscal, quando este estiver em funcionamento, observadas as disposições legais que 
disciplinam a matéria e os termos e condições do Acordo de Acionistas. 
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Parágrafo 4o - Fica vedada à tb*mpanhia a emissão*cie partes beneficiárias. 

Artigo 6o - A Companhia reconhece um»?ó prcprietário para cada ação, cabendo a cada 
ação ordinária o direito a um voto nas deíbejôções das Assembleias Gerais. 

Parágrafo Único - Respeitando o direito de preferência, qualquer acionista poderá alienar, 
parcial ou totalmente, as suas ações, nos termos e condições previstos no Acordo de 
Acionistas, ficando a Companhia autorizada a cobrar do adquirente o custo do serviço de 
transferência da propriedade das ações, observados os limites máximos fixados pela 
legislação pertinente. 

Capítulo III - Assembleia Geral 

Artigo 7o - As Assembleias Gerais da Companhia seguirão (i) as disposições deste Estatuto 
Social; (ii) o Acordo de Acionistas; e (iii) a Lei n° 6.404/76. 

Parágrafo Io - As Assembleias Gerais serão Ordinárias ou Extraordinárias e terão poderes para 
decidir sobre todos os negócios de interesse da Companhia, observados os termos e 
condições do Acordo de Acionistas. 

Parágrafo 2o - As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão, para atendimento dos objetivos 
definidos em lei, até 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício social, e as 
Assembleias Gerais Extraordinárias sempre que os interesses sociais exigirem. 

Artigo 8o - As Assembleias Gerais, observadas as disposições legais, estatutárias e do Acordo 
de Acionistas, serão convocadas, instaladas e presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, nos seus impedimentos, pelo Conselheiro que o substituir, nos termos do 
Artigo 11, parágrafos 4o e 5o abaixo, o qual escolherá, dentre os acionistas presentes, o 
Secretário dos trabalhos. 

Parágrafo Io - As Assembleias Gerais serão convocadas mediante envio de carta, correio 
eletrônico ou fac-símile, da qual deverá constar a ordem do dia, por qualquer Acionista. 

Parágrafo 2o - Não obstante as formalidades de convocação previstas neste Estatuto Social, 
será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 

Parágrafo 3o - A convocação de qualquer Assembleia Geral ou reunião do Conselho de 
Administração de qualquer Controlada (conforme definido no Acordo de Acionistas) com a 
finalidade de deliberar acerca (i) das matérias previstas no artigo 136 da Lei n° 6.404/76 e/ou 
de quaisquer matérias que ensejem, por determinação legal, o direito de retirada de qualquer 
sócio ou acionista da Controlada; ou, ainda (ii) de qualquer das matérias cuja aprovação na 
Companhia dependa de quórum qualificado no Conselho de Administração ou em 
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Assembleia Geral (inclusive noslermos do Artigo 9o abaixo), obriga os acionistas a realizar uma 
reunião prévia para definir o voto a ser proferido pela Companhia, na condição de sócia ou 
acionista da referida Controlada, ou ainda,’ por qualquer Acionista ou titular, direta ou 
indiretamente, de ações emitidas por tal.Cohtrolada, na assembleia geral ou reunião do 
Conselho de Administração em questão, nos termos do Acordo de Acionistas. 

Artigo 9° - Qualquer matéria a ser aprovada pela Assembleia Geral dependerá de aprovação 
de acionistas que representem a maioria do capital votante da Companhia, ressalvadas as 
matérias cujos quóruns qualificados sejam fixados por lei e ressalvado, ainda, que para a 
aprovação das matérias indicadas abaixo, será necessário o voto favorável do acionista 
Donec I - Fundo de Investimento em Participações ("Donec"), nos termos e condições 
previstos no Acordo de Acionistas: 

(a) quaisquer alterações ao estatuto social da Companhia ou estatuto social ou contrato 
social, conforme aplicável, de suas Controladas (conforme definido no Acordo de 
Acionistas), envolvendo questões que possam prejudicar o exercício dos direitos do 
acionista Donec previstos em lei, regulamentação, no Acordo de Acionistas ou no 
Estatuto Social; 

(b) aumento ou redução do capital social da Companhia ou das Controladas; 

(c) emissão, pela Companhia ou pelas Controladas, de ações, quotas, bônus de subscrição 
ou valores mobiliários conversíveis em ações ou quotas, ou emissão de ações ou quotas 
sem guardar proporção com as demais espécies e classes existentes, alteração nos 
direitos, vantagens, preferências e estabelecimento de condições de resgate ou 
amortização de ações ou quotas; 

(d) criação de novas classes ou espécies de ações ou quotas; 

(e) qualquer Evento de Reorganização Societária (conforme definido no Acordo de 
Acionistas); 

(f) qualquer operação que envolva a aquisição (sob qualquer forma), Oneração e/ou 
Alienação de qualquer tipo de participação societária (ou outro valor mobiliário 
conversível em participação societária), pela Companhia ou suas Controladas, em 
qualquer Pessoa ou que possa importar em Transferência de Controle de tal Pessoa 
(conforme definidos no Acordo de Acionistas); 

(g) qualquer investimento em novos negócios ou o estabelecimento de qualquer parceria, 
joint venture, associação ou aliança similar com qualquer Pessoa; 

(h) qualquer operação que envolva atividades fora do objeto da Companhia e das suas 
Controladas, conforme estabelecido no seu estatuto ou contrato social; 
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(i) realização de operações*ôu Transações com quaisquer Partes Relacionadas (conforme 
definido no Acordo de Acionistas), exceto (i) por determinados contratos comerciais e 
de empréstimos, conforme listados-río Acçrdo de Acionistas; e (ii) por novas operações 
cujo valor total e agregado não ultitipqSsem, em um exercício social, em uma ou mais 
operações, o montante de R$250.000,00’(duzentos e cinquenta mil reais); 

Ü) escolha ou destituição dos auditores independentes da Companhia e das Controladas, 
os quais deverão ser registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

(k) a adoção, estabelecimento, alteração ou modificação de qualquer plano, programa, 
contrato ou acordo de benefício para funcionários ou membros do Conselho de 
Administração ou da Diretoria da Companhia ou das Controladas, que envolvam de 
qualquer forma direitos relacionados ao recebimento de lucros e/ou ações de emissão 
da Companhia por tais funcionários, membros do Conselho de Administração ou 
Diretores, incluindo, mas não se limitando a opções de compra de ações de emissão 
da Companhia; 

(I) a dissolução, liquidação e extinção da Companhia (ou de suas Controladas), eleição 
dos liquidantes e julgamento de suas contas, bem como a cessação do estado de 
liquidação da Companhia ou de suas Controladas; 

(m) transformação da Companhia em outro tipo societário; 

(n) fixação da remuneração anual das global dos administradores da Companhia e das 
Controladas; e 

(o) aprovação anual das contas dos administradores e das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas de encerramento de exercício por eles apresentadas. 

Capítulo IV - Administração 

Artigo 10 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria, respeitadas: (i) as disposições deste Estatuto Social; (ii) as deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração, conforme aplicável; (iii) o Acordo de 
Acionistas; e (iv) a Lei n° 6.404/76. 

Parágrafo 1o - Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos respectivos cargos, 
independentemente de caução, mediante assinatura de termo de posse no livro de atas de 
seus respectivos órgãos. 

Parágrafo 2o - Os mandatos dos Conselheiros e dos Diretores poderão se estender, em 
qualquer caso, até a investidura dos novos administradores eleitos. 

Parágrafo 3o - É vedada à administração da Companhia a utilização da faculdade prevista 
no parágrafo único, do artigo 122, da Lei n° 6.404/76, devendo o pedido de concordata ou a 
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confissão de falência ser previamente autorizada péla Assembleia Geral, convocada para 
esse fim específico. 

Capítulo V - Do Conselho de Administraçw • •• 

Artigo 11-0 Conselho de Administração será composto por 5 (cinco) membros, com 
mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição, inclusive sucessiva, a serem eleitos 
pela Assembleia Geral. 

Parágrafo 1o - O presidente do Conselho de Administração será escolhido pela Assembleia 
Geral, por unanimidade, dentre os membros eleitos para o Conselho de Administração, 
conforme disposto no Acordo de Acionistas. 

Parágrafo 2 - Qualquer acionista poderá substituir, a qualquer tempo, o membro do Conselho 
de Administração que houver indicado e eleito, obrigando-se os demais acionistas a proferir 
seus votos para aprovação de tal substituição. 

Parágrafo 3 - Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração o 
membro do Conselho de Administração que: 

(a) nomear qualquer outro membro do Conselho de Administração como seu procurador 
para votar em tal reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao 
presidente do Conselho de Administração antes da sua instalação; ou 

(b) participar das reuniões do Conselho de Administração por meio de vídeo conferência 
ou conferência telefônica, desde que todos os participantes possam ser claramente 
identificados. No caso de reunião realizada por meio de vídeo conferência ou 
conferência telefônica, o membro do Conselho de Administração que participou 
remotamente da reunião deverá confirmar seu voto, por meio de carta, correio 
eletrônico ou fac-símile entregue ao presidente do Conselho de Administração, 
imediatamente após a reunião. 

Parágrafo 4o- Em caso de impedimento temporário ou ausência, o membro do Conselho de 
Administração temporariamente impedido ou ausente poderá nomear outro membro do 
Conselho de Administração para que este vote em seu nome nas reuniões do Conselho de 
Administração, nos termos do Parágrafo 3o acima. 

Parágrafo 5o - Em caso de impedimento permanente ou renúncia de qualquer dos 
Conselheiros durante o mandato para o qual foi eleito, seu substituto será nomeado pelo 
acionista que havia indicado o Conselheiro a ser substituído, por meio da realização de uma 
Assembleia Geral a ser realizada em até 15 (quinze) dias. 

Parágrafo 6o - Os Conselheiros terão remuneração mensal que será fixada anualmente pela 
Assembleia Geral, de modo global ou individualizado, competindo, também, a esse Órgão, 
da mesma forma, estabelecer eventuais participações nos resultados apurados em balanços 
observados os limites legais. 

epharma 
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Parágrafo 7o - Os acionistas, pôr un*animidade? desdê já concordam que a acionista Donec 
terá o direito de indicar um membro observador, que poderá comparecer e acompanhar 
todas as reuniões e discussões do Conselhb de* Administração. 

Parágrafo 8’ - Os acionistas, por unanirÂidêete, desde já concordam que o Conselheiro 
indicado pela acionista Donec, nos termos do Acordo de Acionistas, terá o direito de 
participar de todos os comitês criados pela Companhia ou pelo Conselho de Administração. 

Artigo 12 - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, ordinariamente, a 
cada 3 (três) meses, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. 

Parágrafo Io - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas mediante envio 
de carta, correio eletrônico ou fac-símile, da qual deverá constar a ordem do dia, por 
(i) qualquer um de seus membros com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis; ou (ii) por 
qualquer acionista. 

Parágrafo 2o - Observadas as disposições do Acordo de Acionistas, para que as reuniões do 
Conselho de Administração possam se instalar, será necessária, em primeira convocação, a 
presença da totalidade de seus membros, e em segunda convocação, a presença da 
maioria de seus membros em exercício. 

Parágrafo 3° - Não obstante as formalidades de convocação previstas neste Estatuto Social, 
será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de 
Administração. 

Artigo 13 - Observados os termos e condições do Acordo de Acionistas, o Conselho de 
Administração deliberará sempre por voto favorável da maioria de seus membros, cabendo 
ao seu presidente o voto adicional de qualidade ou desempate, ressalvado que, caso 
qualquer das matérias descritas no Artigo 9o acima sejam deliberadas pelo Conselho de 
Administração, as mesmas somente poderão ser aprovadas mediante o voto favorável do 
membro do Conselho de Administração indicado pela acionista Donec. 

Parágrafo Io - Nenhuma deliberação poderá ser aprovada ou discutida pelo Conselho de 
Administração com respeito a qualquer matéria não incluída na correspondente ordem do 
dia, salvo se diversamente acordado entre todos os membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo 2o - Observado o Acordo de Acionistas, o Conselho de Administração terá 
competência para deliberar sobre as matérias previstas em lei, bem como sobre as seguintes 
matérias: 

(a) deliberar sobre o orçamento anual que lhe será apresentado, até o final do mês de 
outubro de cada ano antecedente, pela Diretoria; 

(b) fixar os limites dentro dos quais a Diretoria fica autorizada a promover a venda, permuta, 
transferência, alienação ou oneração, a qualquer título, de bens ou direitos da 
Companhia, excluídos aqueles cuja competência para determinara alienação seja da 
Assembleia Geral; 
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(c) deliberar acerca da aquisição de ações de emissão da Companhia para 

cancelamento ou manutenção em tesouraria e, neste último caso, deliberar acerca da 
eventual alienação; •! •*. 

• • 
(d) manifestar-se acerca da aquisíçãWotr alienação de participações societárias que 

representem mais que 10% (dez por cento) do capital social da sociedade investida, 
observado o disposto no Artigo 9o, item “f” acima; 

(e) deliberar acerca da emissão de novas ações dentro do limite do valor do capital 
autorizado, nos termos do Artigo 5o, Parágrafo 3o acima, fixando o preço de emissão das 
ações, observadas as disposições legais específicas e o Acordo de Acionistas; 

(f) deliberar acerca do levantamento de balanços intermediários, bem como declarar 
dividendos intermediários à conta de lucros apurados nesses balanços, ou à conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual, na 
forma como disciplinado em lei; e 

(g) submeter à Assembleia Geral proposta de destinação dos resultados sociais e de 
alterações estatutárias. 

Parágrafo 3o - As decisões do Conselho de Administração serão registradas em atas, em livros 
próprios para esse fim, assinadas pelos presentes, devendo ser arquivadas no órgão do 
Registro do Comércio e, relativamente àquelas que contiverem deliberações destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros, publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em 
jornal de grande circulação na cidade domicílio da Companhia. 

Capítulo VI - Da Diretoria 

Artigo 14 - A Diretoria, órgão executivo da Companhia, será composta por 2 (dois) Diretores, 
sendo um Diretor Presidente e um Diretor Financeiro, com mandato de 2 (dois) anos, permitida 
a reeleição, nos termos do Acordo de Acionistas. 

Parágrafo Io - A escolha dos Diretores da Companhia se dará em reunião do Conselho de 
Administração convocada especialmente para esse fim, por maioria de votos. Na eleição de 
qualquer um dos Diretores da Companhia, os acionistas observarão e farão com que os 
membros do Conselho de Administração por eles indicados observem, respeitado o disposto 
no Acordo de Acionistas, o critério de contratação de profissionais habilitados e com expertise 
em suas respectivas áreas de atuação. 

Parágrafo 2o - Qualquer acionista terá o direito de requerer a substituição de qualquer dos 
Diretores da Companhia, ainda que indicados e eleitos por membros do Conselho de 
Administração eleitos pelos outros acionistas, desde que os motivos para a substituição sejam 
razoáveis e fundamentados. Tal requerimento deverá ser aprovado pelo Conselho de 
Administração, por maioria de votos. Em caso de aprovação de tal requerimento, o Conselho 
de Administração deverá eleger substituto, sempre observado o disposto no Acordo de 
Acionistas e no Estatuto Social. 

Parágrafo 3o - Nos impedimentos temporários ou ausência de qualquer Diretor, o substituto 
será designado dentre os demais Diretores pelo Presidente do Conselho de Administração, e 

Página 19 de 23 

LCS/A 
'- Rubric" - Rubrica 

- 1 

— os 

Certifico o registro sob o nº 229.944/25-5 em 18/06/2025 da empresa EPHARMA - PBM DO BRASIL S/A, NIRE nº 35300173872, protocolado sob o nº 2354265256. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 04/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 271391979. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: 3E13D31A-0F31-41FE-8C42-BB7206CDABF0 

epharma 

enquanto não houver tal designação, ocupará a função o membro remanescente de maior 
idade, admitido o acúmulo de funções. 

ai Mamo'é 989 9’ andar 

Aipnavtue Bar uer. - sp 
CE» 06454-040 

+55 11 4689-8686 

^>0 

Parágrafo 4° - Ocorrendo vaga de qualguej* cargo da Diretoria, caberá ao Conselho de 
Administração deliberar sobre a eleiçâb •do substituto, dentro dos 15 (quinze) dias 
subsequentes à configuração da vacância. 

Parágrafo 5o - O Conselho de Administração deliberará sobre a remuneração dos Diretores, 
observada a determinação do valor global da remuneração da administração instituído pela 
Assembleia Geral para cada exercício. 

Artigo 15 - Os Diretores reunir-se-ão sempre que necessário, mas, pelo menos, uma vez a cada 
trimestre. 

Parágrafo Unico - Competirá ao Diretor Presidente, dentre outras definidas em lei e no presente 
Estatuto Social, presidir as sessões da Diretoria e dar execução às suas deliberações. 

Artigo 16 - A Diretoria terá os poderes de administração previstos em lei e neste Estatuto Social. 
Observado o disposto no Acordo de Acionistas, compete aos Diretores, isoladamente: 

(a) cumprir as disposições deste Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração; 

(b) a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos 
necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei, expressa 
determinação deste Estatuto Social e/ou do Acordo de Acionistas, atribuída 
competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração; 

(c) implementar a regulamentação interna, podendo fixar normas gerais para o 
funcionamento da Companhia e delegar poderes; 

(d) nomear ou destituir procuradores, em nome da Companhia fixando-lhes os poderes de 
representação, especificando-se nos respectivos instrumentos os atos ou operações 
que poderão ser praticados e o prazo de duração do mandato, que não ultrapassará 
a 1 (um) ano, exceto nos casos de mandato judicial, que poderá ser concedido com 
prazo indeterminado, sempre respeitados os limites deste Estatuto Social, do Acordo de 
Acionistas e da legislação vigente; 

(e) fixar o quadro de pessoal, criar e extinguir cargos, determinar salários e estabelecer 
normas de admissão; 

(f) submeter ao Conselho de Administração, até outubro de cada ano, o orçamento do 
ano subsequente, para a Companhia; e 

(g) elaborar, anualmente, o relatório da administração, contas e demonstrações 
financeiras da Companhia, para apreciação do Conselho de Administração e posterior 
deliberação da Assembleia Geral. 
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Artigo 17 - A representação da Companhia perante autoridades ou organismos públicos, 
empresas de economia mista, entidades paraestatais, enfim, perante quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas, compete à Diretoria, ©fese^vadas as disposições do Acordo de Acionistas. 

• 9 

Parágrafo 1o - Compete isoladamente aOCiretor Presidente: 

(a) representar a Companhia, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, podendo 
desistir e transigir; 

(b) presidir as reuniões do colegiado; 

(c) formular as diretrizes operacionais da Companhia; 

(d) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir e endossar cheques, notas 
promissórias, duplicatas, letras de câmbio e quaisquer outros títulos de crédito; assinar 
convênios e contratos com assunção de encargos ou obrigações que não importem 
gravames reais sobre os bens da Companhia, desta restrição excluída a celebração, 
com instituições financeiras, de contratos de penhor mercantil e caução de títulos; 
subscrever participações societárias como acionista ou quotista desde que aprovado 
pela Assembleia Geral e/ou Conselho de Administração; 

(e) admitir e demitir empregados, fixando-lhes a remuneração; e 

(f) deliberar acerca da criação, extinção, localização de filiais, sucursais, representações, 
escritórios, correspondentes ou quaisquer outras dependências. 

Parágrafo 2o - Compete ao Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, conjuntamente: 

(a) assinar certificados de ações e de outros valores mobiliários de emissão da Companhia; 

(b) contratar empréstimos junto a instituições financeiras, quando autorizado pelo Conselho 
de Administração; e 

(c) praticar quaisquer outros atos de gestão ordinária. 

Parágrafo 3o - É expressamente vedada a concessão, pela Companhia, de avais, fianças ou 
outras garantias a terceiros, exceto no caso de locação de imóvel residencial, desde que 
autorizado pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 4o - Ressalvada prévia e expressa autorização da Assembleia Geral, a prática de 
qualquer dos atos referidos ou compreendidos no Artigo 17, Parágrafos Io a 3o acima, sem a 
observância das estritas regras de representação ali editadas, serão ineficazes perante a 
Companhia e, portanto, não a vincularão. 

Artigo 18 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos praticados por Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem 
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao seu objeto social, tais como 
fianças, avais ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente 
autorizados pela Assembleia Geral. 
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Capítulo VII - Conselho Fiscal 

Artigo 19 - A Companhia terá um Conseltp Fiscal, com as atribuições que lhe são conferidas 
pela lei, composto de 3 (três) membró^etettvos, não integrantes da administração da 
Companhia, e respectivos suplentes, o qual somente funcionará nos exercícios em que for 
instalado a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações. 

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral que deliberar sobre o funcionamento do Conselho Fiscal, 
que o fará para um dado exercício, deverá eleger os seus membros, fixando-lhes as 
respectivas remunerações, observados os requisitos e impedimentos legais. 

ai u a m o' 6 9 8 ô 9’ a n <i a r 

Aipnaville - Barueri - $P 

Parágrafo 2o - Os Conselheiros Fiscais serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo 
de posse no livro de atas do órgão, no prazo de 30 (trinta) dias contados das respectivas 
nomeações, tornando-se sem efeito tais nomeações na eventualidade da não execução de 
tal ação. 

Capítulo VIII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Resultados 

Artigo 20-0 exercício social iniciará em Io (primeiro) de janeiro e terminará no dia 31 de 
dezembro de cada ano e ao final de cada exercício serão elaboradas demonstrações 
financeiras, observadas as disposições legais e regulamentares. 

Artigo 21-0 lucro do exercício, consultado o Conselho Fiscal, quando estiver instalado, terá 
a seguinte destinação: 

(a) constituição das reservas obrigatórias, observados os limites legais; 

(b) formação de reservas para contingências; 

(c) pagamento de um dividendo mínimo obrigatório de 50% (cinquenta por cento) do lucro 
líquido ajustado na forma como disciplinado legalmente, sendo que percentual maior 
poderá ser distribuído, se aprovado pela unanimidade dos acionistas; e 

(d) o saldo eventualmente remanescente terá a destinação que a Assembleia Geral 
entender conveniente. 

Parágrafo Io - A Assembleia Geral poderá determinar a retenção de todo o lucro, desde que 
não haja oposição de nenhum dos acionistas presentes. 

Parágrafo 2o - O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário por parte da 
Assembleia Geral, no prazo de até 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social. 

Capítulo IX - Liquidação 

Artigo 22 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à 
Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, elegendo, bem assim fixando-lhes a 
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remuneração, o liquidante e o CTonselho Fiscal, que cFeverão funcionar durante todo o 
período de liquidação, nos termos do Acordo de Acionistas. 

Capítulo X - Acordo de Acionistas 

Artigo 23 - A Companhia observará os acordos de acionistas, arquivados na sua sede, que 
tenham por objeto qualquer das matérias previstas na sessão específica da Lei n° 6.404/76. 

Capítulo XI - Resolução de Conflitos 

Artigo 24 - A Companhia, seus acionistas e administradores concordam que qualquer 
controvérsia decorrente do ou relacionada a este Estatuto Social, será solucionada, exclusiva 
e definitivamente, por arbitragem, nos termos da Lei n.° 9.307, de 23 de setembro de 1996, 
conforme alterada, conduzida conforme o Regulamento do Centro de Arbitragem e 
Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá e administrada por esta instituição, nos 
termos e condições específicos previstos no Acordo de Acionistas. 

Capítulo XII - Disposições Finais 

Artigo 25 -Os casos omissos e as hipóteses não previstas neste Estatuto Social reger-se-ão pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 
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Epharma PBM do Brasil SA 
CNPJ 03.448.808/0001-24 • • 

Demonstrações do fluxo de caixa para o exerdcio findo em 31 de Dezembro d» 2024 e 
(Em milhares de reais - R$) • • • 

• ••• •• •• 
• • • • • • 
• • • • 9 
• • • • • • 
• • • • • • 

,NIRE 35.30^1?^87{ * * 
31 4e Deaiobro de 2023 • • • 

• • • • • 

epharma 
1 oxigenando concbd.es 

• • • • • • • 1 • 

Controladora Consolidado 
2024 2023 2024 2023 

Lucro líquido do exerdcio 

Ajuste de Itens sem desembolso de caixa para conciliação do lucro 
Depredação e amortização 

Amortização direito de uso de arrendamento 
Juros amortização direito de uso de arrendamento 
Provisão para riscos fiscais, trabalhistas e cíveis 
Provisão (reversão) esperada com crédito de liquidação duvidosos 
Baixa do imobilizado e intangível 
Baixa direito de uso de arrendamento 
Imposto de renda e contribuição soáal diferidos 
Equivalência patrimonial 

Programa de pagamento em ações ♦ "stock options" 
Ajuste a valor presente 

Outras receitas (despesas) que não afetam caixa 

o 
• 9 

• 
• 

• • • 

• 
• • 

• 
• 

• • 4 

25.193 

5.386 

659 
39 

483 
419 

24 
(1.314) 

(1827) 

(335) 

2 

28.653 

5.666 
381 
51 

(790) 
(301) 
90 

1.825 
(1.444) 

(468) 

(10) 

25.193 

5.394 

737 
42 
483 
419 

24 
(1.314) 

(335) 

28.653 

5.668 

483 
59 

(790) 

(301) 
90 

1.837 

(468) 

_ (10) 
28.729 33.653 30.643 35.221 

Aumento/(redução) de ativos 

Contas a receber de dientes e da rede conveniada 
Estoque 
Depósitos judiciais 
Impostos a recuperar 
Outros Ativos Circulantes 
Partes reladonadas 

3.000 

(43) 

(3.468) 
(168) 

(1.115)_ 

1.600 

18 
(595) 

(543) 
(29) 

2.150 
114 
(44) 

(3.740) 
124 

(1.108) 

1.755 
2.208 
(351) 
(595) 

(603) 
22 

Subtotal (1.794) 451 (2.504) 2.436 

Aumento/fredução) de passivos 

Fornecedores e contas a pagar da rede conveniada 
Arrendamento direito de uso 

Obrigações trabalhistas e tributárias 
Obrigações com partes reladonadas 
Outros contas a Pagar 
Subtotal 

(2.990) 
(525) 

(4.086) 
1.407 
(472) _ 

(6.666) 

(19.116) 

(391) 
(7.412) 
1.618 
481 

(24.820) 

(1.933) 
(610) 

(11.105) 
(210) 

_ íiza. 
(14.336) 

(20.110) 
(499) 

(3.343) 
(229) 

_ 459 

(28.722) 

Caixa gerado pelas atividades operacionais antes do pagamento de juros 
Pagamento de juros 
Pagamento IRPJ e CSU. 

20.269 
79 

6.438 

9.284 

89 
6.336 

13.803 
79 

13.578 

8.935 
101 

7.031 
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 26.786 15.709 27.460 16.067 

Atividades de investimentos 
Aquisição de imobilizado e Intangível 

Aplicação em títulos e valores mobiliários 
(9.630) (5.707) 

8.010 
(9.784) (5.707) 

8.010 
Fluxo de caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (9.630) 2.303 (9.784) 2.303 

Atividades de finandamento 
Recompra de ações 

Remuneração do capital próprio a pagar e Dividendos pagos 
Aumento de capita! 

(27.221) 
380 

(344) 

(11.081) (27.221) 
380 

(344) 

(11.081) 

Fluxo de caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento (26.841) (11.425) (26.841) (11.425) 

Aumento de caixa e equivalente de caixa (9.685) _ 6.587 _ (9.165) _ 6.945 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 

39 868 
30.183 

33.281 
39.868 

40.301 

31.136 
33.356 
40.301 

Aumento de caixa e equivalente de caixa (9.685) _ 6.587 _ (9.165) 6.945 
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Epharma PBM do Brasil S.A. 

CNPJ 03.448.808/0001-24 NIRE 35.300.173.872 

S ̂ epharma 
1 oxigenando conoiOes 

Demonstrações do resultado abrangente para o exercido findo em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de Dezembro de 2023 

(valores expressos em reais) • 
4 4 

• • 

Contro^dor^ * Consolidado 
• • • • • * 

2024 2023 2024 2023 

lucro líquido do exercício 25.193.695,63 28.653.416,35 25.193.695,63 28.653.416,35 

Outros resultados abrangentes - - - -

Lucro bruto 25.193.695,63 28.653.416,35 25.193.695,63 28.653.416,35 

Resultado abrangente total do ecercício 

Acionistas controladores 25.193.695,63 28.653.416,35 25.193.695,63 28.653.416,35 
Acionistas não controladores - -
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Epharma PBM do Brasil SA e • 

CNPJ 03.448.808/0001-24 • J|IRE^£.$OO.173.8Í2 I * * 

Demonstrações do resultado para o exercido findo em 31 de Dezembro de«024^ 3f de DezdTnbrofe JO23 , * 

(valores expressos em reais)_ •••• • • • C 

Receita operacional líquida 

Custo das mercadorias vendidas 

Lucro bruto 

Receitas (despesas) operacionais 

Despesas gerais e administrativas 

Equivalênda patrimonial 

Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 

Lucro antes do resultado financeiro 

Resultado financeiro 

Despesas financeiras 

Receitas financeiras 

Lucro antes do imposto de rende e contribuição social 

Imposto de renda e contribuição social - Corrente 

Imposto de renda e contribuição social - Diferido 

Lucro líquido do exercício 

Lucro (Prejuízo) líquido atribuído a: 

Acionistas controladores 

Acionistas não controladores 

Controladora Consolidado 
• 

2024 * 1 

• 
• • 

• 2023 2024 2023 
• 

125.348.611,TM • *8^545.257,42 216.288.866,37 203.300.053,16 
(40.656.581,15) (41.264.995,42) (127.895.921,57) (119.100.998,37) 
84.692.030,60 81.280.262,00 88.392.944,80 84.199.054,79 

(62.015.464,95) (47.976.611,58) (63.317.788,45) (48.722.425,61) 
1.826.581,17 1.444.073,94 -

7.899.195,06 1.915.629,23 7.896.784,64 1.898.433,71 
(52.289.688,72) (44.616.908,41) (55.421.003,81) (46.823.991,90) 

32.402.341,88 36.663.353,59 32.971.940,99 37.375.062,89 

(725.250,77) (489.423,18) (746.232,46) (505.976,26) 
2.729.056,92 3.445.170,05 2.928.444,62 3.457.529,11 
2.003.806,15 2.955.746,87 2.182.212,16 2.951.552,85 

34.406.148,03 39.619.100,46 35.154.153,15 40.326.615,74 

(10.526.710,73) (9.140.212,96) (11.274.715,85) (9.835.902,37) 
_ 1.314.258,33 (1.825.471,15) 1.314.258,33 (1.837.297,02) 

(9.212.452,40) (10.965.684,11) (9.960.457,52) (11.673.199,39) 

25.193.695,63 28.653.416,35 25.193.695,63 28.653.416,35 

25.193.695,63 28.653.416,35 
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Confome pubiicaçJn no da 03/M/2D24 LMUo tS3« ■ Loto N? 254 no 
Jornal 0 Oto $p falou incluir 0 veicula 

Marco LANO ROVER Modelo; RANGE ROVER EVOQUE 
Placa QJD3D33 Ano: 2014/2015 

ChASto SAI VA2RF9FHM2923 Normal 

ERRATA 
Copart do Brasit Organização do Leilões Ltda. 

CNPJ - 15.517.191/0006-82 
Miguel Donha Junior - Leiloeiro Oficiai 

Matricula: 14/2S6L - Jucepar 

EPHARMA - PBM DO BRASIL S.A. 
d*JW 43 Ml MW«144 NMC n< MJH.in.ITl 

Caa»iu(4i p»n >«mOliH Serei OrOMri* eEa*aotaa**ia 
A>eta> a* W«™ awita * LPnAAU* ■ n*t 00 BfiASS. SA rSocta**'. tatacam* * w 
tatatata **m UH4 8amO*4ta<M*4 «Ttateai* *m>M*r**mtoa244t2/NN MiOWM 
n* tão* 4* SocMato locatoa* na ndato to Barwn LUMoO* S*c Patoo eto' .MtaM n 
«M a «02*403 4c»«>*» O’ M4MAM lto««M>HVWKMlMta*T*"MM Em 
Atoamtoeto Carto Mta*rto N «nm*> ta tato» toa «dmrtoMcm aaamrar etn* a *** a* 
Itomanwattaa toarc»** a MMito to *ta*v**r4a • a parata toa 1 rWrri rtoia iaai 
'vtaanto* aa araraco tato aei )b 12/2024 pj 4* lo*» ar ***** a OManacto to vMaw •» awe^ * 
eureucto « OMOtoOM ta* a taoto rw*io « 31.12/2024 (M) »toç« o* man*»»* to 
Cm-mTo to to Cameairaa M>** oroMM mandato (N) ata^a a* Mame? DWanans 
MMtonal per* a CaraaMe to MmaeMmrto 4a Senaaam fv) toar * mmari*c*e to Mn»Mttr*fM to 
Contatam ta* 0 «rtuno «laraao *M**t ■ (ta tolbarw «cto* o ta»w« « ama Mta* weal 
propnc ac*r*ao em 2024 * a atoc4e am 2025 fm A*a*mtiiau Sarai Emaordinam (») aianwiaf 
tanAr • O^Mru totoa a ahamclo to Enatuto Sooal 9a Scntaiao* no* labutar* aataetoa 
|a> alaractoto antorafo to «ao* to «inarm* Mana para a <to*4a o* Slo Pa 4o E«a4o to 1^°-»' 
na RtaBularrt n* 3M Ia Mear - Carpirao* 41 42 M*44 Ptanroa CfPOM?4-l40 r»««artana 
al*rac*o to Anço 2a. • (bi aneacm to aM»9* oa 'torvaarrKte e* b*e*«KiM taxa a pta«* da 
KMtooa a tauoa' no otaato woí to Sonadato (Ml Mamr a KOnrtoaatoa • Mocto to >oto« a* 
"■••daa nareaieiaa intaatKM aat 0>4ta*c<**lama4a« n* iwar«a.*i*emtoaia • (aMmane* 
tato» wtaw arnao « Me*ra<4a a At* lactato ao Ornar Praaewe» «<xana* a m «»*«.»■> 202* 
r*»n*a m»n»*an t- — — . .. ■ 1 11 ~i~" *i 1 n. . ~ mriaerm ~n a iiiuiuii 1 Ci J 

■■ - — • ■ EPHARMA - PBM DO BRASIL S.A. *- -
CWr * 03*44 J4 NPE * JJJOO l?3 422 
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vivo*. leilões on line 

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO 
MS TOOOS 0S U3TT3 5*0 M ttLUUUf S.MCHMSiaCtSSMm USADOS 
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EDÍTALDE CONVOCACAO 
Aaaambkaaa Gerai Enreerdinerta 

EXEC NET COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM GESTÁO DE 
NEGOCIOS E SERVIÇOS PíTEGRADOS ^tou> ao eedetiro naaonal de pessoas 
RjrukCM n* S2.M0AS7DC0V20. com aeoe na CepatM do Estado de S3o Peuio. na 
rua Wemer Von Sremeri* n* 111 - Ba rro Lapa de Bauo • CEP 05069*210 S*o Pauto' 
SP. MravM de »ou preMente em eaerctcio Sr. Kai a Leíe VKal e do» poderes que Ise 
«to confendos pelo empo 37. paragralo 2* da Lai n* 5.734^1. peto presente EDITAL 
e na forma de seu Estatuía Soaal. CONVOCA a todos os Mus cooperados para a 
Assamctoe Gemi E»trnordinana, nos lermos do artgo 30' do Estatuto Social que se 
rsaazAra na Rua Warner Voo Siemens n* 111 • Barro Capa de Ba»o • CEP 05069-
010 SAO PautoSP em 26 de leverwo oe 2025 em 1‘eMvncaçMas IShOO. oomlO 
Idos terçM) doe associados em 2* convocaçAo as 19fi00. com a mstaoe mars um 
dos estornas e em 3* e útoma cor-vocaçio a» 20n00 eufS reeUacAo ds^enoe do 
quorum m-reno de 50 (onquenia) essoaadcs ou. no mmeno 20% (vrM por certo) do 
uxM 5s essoctooos preveitcondo o menor número, para oeSboreçAo de assumes de 
mtoressa da Cooperaova o de seus usocudcs cordorme s soçur: 
ORDEM DO DtA DetMrsr soore (| ) Carta de roniatoo memoro do consefio 
tacto (H)EltoçAcde um noro membro do ConsePw Hcat (IH)Oemad assuntos de 
miereasos associados 

SAo Paulo. 12 oe fevereiro 2025. 
Kaba LeRe VHhí 

Presidente 

JERSÉ RODRIGUES DA SLVA, Segundo Oficial de Registro da Imóveis 
da Capital do Estado de S>o Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi preno-
tado sob n* 543.386. em 30.10.2024, reapretantado em 24.0U025, o 
Requerimento de 23 de janeiro de 2025, feito polo credor fiduciário 
ITAÚ UNIBANCO S/A, Inscrito no CNPJ/MF. sob n* 60.701.1M/000144, 
objetivando a intimaçáo pessoal dos fiductanies LUÍS CARLOS OLIVEI¬ 
RA DA SILVA, RG n* 34.986.388-X-SSP/SP CPF/MF n» 317.460.938-03 
e CAROLME DONATELU VAZ. RG n* 37.187 134-6-SSP/SP, CPFWF 
n* 367.215.798-80. oa qua<s se encontram em LOCAL P4CERT0 E NAO 
SABIDO, conformes certificação desta Servente, e. ante a previsão legal 
contida no parágrafo 4* do artigo 26 da Lei Federal n* 9 514/97. FICA ELE 
INTIMADO A COMPARECER neste Serviço Re^stral. situado na Rua Vi-
tormo Carmito. 576, de segunda a sexta-feira no horáno das 9 00 ás 16:00 
horas pessoaknente ou por meo de seu representante legal, devidamente 
identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e de¬ 
mais encargos contratuais, totalizando o débito eté a data do 23/01/2025, 
o valor de RS-106.614.02. decorrente do instrumento particular do 13 
do setembro do 2023, registrado sob os n's R.3 e R.4, na Matricula n* 
141.M9. referente ao APARTAMENTO n* 170-A, localUado no 17* pavi¬ 
mento do “CONDOMÍNIO AR KY CAYOWAA“, srtuado na Rua Cayowaá. 
n* 200, no 10* Subdtstrrto - Perdizes, e ao total acima aeráo acrescdas as 
custas omoMnenios e desposas com as tenlalrvas de inumação pessoal do 
fiiijcianio, como também as despesas com pubácaçAo do presente Edital 
Fica 0 FtDUCIANTÊ oente do que. no dia nmodiatamente postonor ao da 
ultima publicaçAo do presente Editai será considerada como INTIMADA e 
terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do pnmevo dia uOl seguinle ao do 
aperfeiçoamento da ínttmaçáo, que se dará a partir da terceira puMcaçAo 
deste Edital, sondo que recaindo o termo final em sábado, domingo ou 
fenado. será prorrogado até o pnmeiro dia útil subsequente, para satisfazer 
os refendos pagamentos em moeda corrente nacional ou por mew de che¬ 
que admrvitnitrvo em nome do credor fidudáno. ALERTA:- Decorrido o 
prezo para purgoçlo da mora, á credora fiduciária restará o faculdade 
de eoiiettar a CONSOLDAÇAO DA PROPRIEDADE FKXJKlÀRiA, con-
^rrnt previsto no parágrafo 7* do artigo 26 do mesmo diploma legal. 
Conformo Provimento CGJSP n’ 21-2019 o credor tokcéou a pubécaçâo 
do edital em mtdia etotrtroca. desta forma sondo pubitcado por 3 (irás) dias 
consecutivos Sâo Paulo. 30 de isnerfo de 2025 O OFICIAL 

Certifico o registro sob o nº 229.944/25-5 em 18/06/2025 da empresa EPHARMA - PBM DO BRASIL S/A, NIRE nº 35300173872, protocolado sob o nº 2354265256. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 04/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 271391979. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Framo LEILOES ON LINE VIVO 

EPHARMA - PB,/IDO BRASIL S Jk 
CADASTRE-SE ANTEOPADAMENTE PARA PAITKVAA DO LEtLÀO 

moona MMMB em Z0Z4 

M »n< *m M* O CMbtrtc to • Alo IwMe tio DlrMor Prendem 

AOtMAft HORANELU. 7o Oficiai d» Regalro do Vrwvert d* Capital do Eotodo 

WueMri*. QALLER1A HOME EOUITY HDC. CNPJME n* 372M.75VtoO1.34. com 

EDITAL DE CÍTAÇÁO DE TERCEMOS EVENTUALMENTE INTEREMADQS RlCA^ 

SP. CPF «i* 37Í2WÍM-M * suo mulher MARLI DOS SANTOS SIQUERA. peAeofoga. 

do«U Cartório. relativo ao btióvoí consistent* *m: Terrene. eonetrturdo polo Mo do dommo oo Sr*. B5EN P1VATELLI. 

Fkt oectarocido. ainda, que a «vida acima oms sujada a aluilzeção monotãri* 

■ tentativas 

e«Wo MrtadD e pjiltado na fcrma da la. São Pa Jo. 12 de Ww; oe 2025 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXVIII SJL 

>« r niJHíM-n tua ) 

> mo icmaao*» a ac»i wwt ** • 

iwaniN! stLtt, 

mt«n MD» |. trUTTTt ttCML TIWEUa SECMITEJOOMNatNW»CMTBX»LL ainaiiiili M>Um » teu» ou» I* AIMC3» iKwnUOCIU«MMU ■***—-^ ■ ■ ■» ... - - ... ... . . ... ._ __ _ _ ._ ... . . ..... . . . 
m ickaats om* s> uiu«w'ii 

Dita: 14 de fevereiro de 2025 is 14h00 

SEXTA-FEIAA. W DE FEVEREIRO DE 30» 
ATAS/aAXANÇOS/EDTEAK/LEtLÔEl 

PlAO EXTRAJUDICIAL EXTRAOftDfNARlA no* temo* do artigo 1.071 da La 6X15/73 
nduido peia Lei 13.105715 e provimento 149 o* aao&TCQS da CNJ -»*«•■» rurter^tA 
d* domino «cera a vaga de garagem do Ea* oo Tugnquns. atuado na Akvneda do* Tu-

auzlMe admlniauatfve. portadora do RG n* «TJJSMS-SSP^P 
040.121.13342 * aou marido. BRUNO DE ALVORADO FERNANDES, breeSeiro. 

APARELHOS CELULARES DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS 

JERS£ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial da Registro da Imóvor* 
da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o 
presente Edltat virem ou dele tonhocknento tiverem. que foi prenotado 
sob n* 543.3*6, em 30.10.2024, «apresentado em 24.01.2025. o 
Requerimento de 23 de Janeiro de 202S, feito pelo credor fiduciário 
FTAU UNIBANCO S'A.. Inscrito no CNPJ/MF. sob n* 60.701. 190/0001-
04. objetivando a Intimação pessoal do* flduciante* LUIS CARLOS 
OUVEJRADA SILVA, RG n' 34.966 JBa-X-SSP^SP CPF/MF n* 317,460 936. 
03 e CAROUNE DONATELLI VAZ, RG n* 37.167.134-6-SSP/SP, CPFMF 
n* 367.215,79840. 0» quarà se encontram em LOCAL INCERTO E NÀO 

: SABIDO, conforme certificação desta Serventia, e. anta a previsão loçal 
contida no parágrafo 4* do artigo 26 da Lei Federa] n* 9.514797, FICA 
ELE INTIMADO A COMPARECER neste Serviço Registrai, situado na 
Rua Vttortno Carmilo, 576, de segunda a serta-feíra. no hortrio da* 
9:00 4» 16:00 horas, pessoabnente ou por maio de seu representante 
legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento da* 
prestaçOe* em atraso o demais encargos contratuais, totalizando o 
débito até a data de 23/01/2025. o valor de R5-1M.614.02, decorrente 
1 do instrumento particular de 13 de setembro do 2023, registrado sob 
o* n** R.3 o R4. na Matricula n* 141 M9, referente ao APARTAMENTO 
n* 171LA. localzado no 17a pavimento do "CONDOMÍNIO ARKY 
CAYOWAA". situado na Rua Cayoeraí. n* 200, no 19* Subdistrito -
Perdizes, e ao total acima serão acrescidas a* custas, emolumentos 
* despesa* com as tentativas de intimação pessoal do flduciante. 
como também a* despesa* com pubficaçãq do presente Edital. Fica 
o F1DUC1ANTE ciente d* que. no dia imedtotament* posterior ao 
da última ptAlcação do presente Edital, ser* considerada como 
tíTMADA e tef* o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia 
útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dar* a partir 
da terceira pubBcação deste Edttal, sendo que. recaindo 0 termo final 
em Mbado, domingo ou feriado, ser* prorrogado até o primeiro dia 
útil subsequente, para satisfazer o* referidos pagamentos, em moeda 
corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome do 
credor fiduciário. ALERTA:* Decorrido 0 prazo par* purgação da mora, 
6 credora flduciãria restar* a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO 
DA PROPRIEDADE FIDUICIÁRIA. conforme previsto no parégrafo 7* 
do artigo 26 do mesmo diploma legal. Conforme Provimento CGJSP n* 
21*2919. o credor solicitou a publicação do edital em mídia eletrónica, 
desta forma, sendo publicado por 3 (tré») dias consecutivos. São Paulo, 
36 de janeiro de 2025. 0 OFICIAL._ 

eorrespondentto-hes fração «destoe 0.40 ou 3,61m2. transcnta nosto Civlóno (abo 
«* 116.428. alegando e comprovando posse mansa epaeiAean* 15 mos. EeUrxto em ler-
mo, orpeóeaa □ presente edical para daçào do* n^ramenacnedoe prrt r>g prazo do 16 
(quntei <ms. contestem o torto. soo pena d* pretumrenvae aceitos como vertartam» o* 
tato* araaaados peru mtores.no* termos do aragoin do provmanio 65 de 14/12/2017. 

presente edital oe fiduclante* devedom serão consideradoe eemo Intimadoe 
e terso o prazo d* quinze dia* par* efetuar o pagamento da divida devidamem* 
atuaizada. por meio chequ* administrativo nominal * credora fiducUrta. sondo 
que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulada, garant* o direito 
do consoMação da propriedade do imóvel em favor da credora flductSH*. 
GALLERIA HOME EQUiTY RDC (art 2T. } 7' de Lei n* 9.914^7). São Pauto. 12 do 

a**» KS n* «KW 14 MH 
NMMtate • <kZ> N ã Fwte 

vimcMllKhtooOeinM neove ou» CMtMcr leeótmrsgmKOeteAiotaMM :uaKto«eS.i Immm 
Vteto Orauo fc Sul m> «nom*w «■ *>«na> 9ea. r* 
RG e W3’4OM SSÓSP • »U0« « CWMÍ MC 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS MN SA. 

s> si «ama «m* ■ csanmcK m nassa sttMfflMMai ■ CMMn «ourtB ao* sã KMnu n rnt a»* M ns 

[ IMarmi ç*** peto tetetoasi 1 
1 «daeidetlfiaiaoteitoei r~ 

1- 3950 *066, S4173-1M2, ou peto emsN 1 
«Ar, *e wwnTTrwsTt ilMer-irs.Tr 1 

Caria* Eduade Lu • Cea* ai Frazae JVCE6P n* 7*1 

Certifico o registro sob o nº 229.944/25-5 em 18/06/2025 da empresa EPHARMA - PBM DO BRASIL S/A, NIRE nº 35300173872, protocolado sob o nº 2354265256. Esta cópia foi autenticada
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MZ MAS IA ■ (O «NVESTMEKTOS MOauAKKK $ A 

íW“-iV> 
£MM W) W im>U> 'X*. 

ÇoHItB* At contai 

NOGUEIRA PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES S.A 

(1M1AT1* 

1M0M SM 570 

ttíMf Kl) HOÍTlJMl 

Núcleo Engenharia Consultiva S.A Núcleo Engenharia Consultiva S.A 

PLATAFORMA 67$ PARTICIPAÇÕES S.A 

(MC») 
□ M31 

mutn 
«33M1I 

(II «HN» 

AGROSTAHL SJL INDUSTRIA E COMÉRCIO 
cm»AM* »S4í3 mam.* 

Bradesco Holding de Investimentos S.A 
MAE M MOmaM 

j «se eeo jjvsm* 
ei.iei -l!7!**) 

AFN MÁQUINAS E IMPLEMENTOS S.A. 
C«»V»n J fl Hl «Aoruuli M 

*0 • •• PlBUCAÇÔULtGAD -1 

4 • EdicA» l^neiP «mff ad»*Sábad« a eeguade fakA 15. 14 e 17 de fnmtrv de 2025 

□NO HABITAÇÃO SZ 
M». 31 Me WC-A* .\WÇ BMCIU 

« ata** araauua k»* 

Banco Bradesco BERJ S.A. 
O»J»U 1*7 316001. >S . MRf M m »’« MS 

Ata da Reunias da Oiraeorit raaMMa tm X.tUUd 
MiXtKtc^ittMvvtai^ m»'O »mMa na te* teoai Nuaao CrMir « 
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«NSSoCemoaoM 
■ARF ■ Canveraar 
•tS-Coramu-
COMaC**** 

11 TM i* 1H '«A M 
zrewu nniss 

’r«0S 
Ri M 

MteMaanaU* saro FiMm «manle «a CaMW Trama* aa 
«sasraa «Mneae* oaaoa anenaiu Um arara aa 1*11*1 

Conaru** SM 11M ~»êiaoc-.* übK» 
. a .... Car*x*ra a irammacra 

EPHARMA - PBM DO BRASIL S.A. 
çm»j r mí» mw4< « *■ m jm min 

C h ii(li >n «eiméttH darei OrdM* • tmuMd^le 
ncw» et ttWWM seeneist bbmOC (AASC S A . Sorta»» rr- vr—11 ata 

*■* Ti Lida «0C90CX >CMX 
U.CdMiu i *auraif oo*»M. epeagOoot** •«»»->« 
a cmneu * aa**M da 9»r» aa gn *« e*. ao**aOM «o 
raa.caed «e «ta^roa * m«4M ar* ranac«n eia «a»xa 
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franfe ne«o CwKV» mA a Prancteção n® 563J5B. para que e meame efetua o 
pagaman» «at praataçóM em atraco a daman abngaçOes contratuais, totskzando 

poctartor ao da ulbma pí*Mcaç*o do praaanta a««tal oa Adueiantaa devedoras 
•arte eenaidaradoa como intimadoa a tarte o prazo da Mn» dias para efetuai 

l^« pHvalrea 
W4TAMENT0 
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•QOIO€71É/PR . MOREIRA SALES- TERW MOS -LnM 4a lanano n* 03 eom trama para «Eanaa U'. » 

EOfTttOe «ItRMÇAO • PRAÍO 06 K 0(A3 PROCIWON" *4M3N-31J»412«4H1 OA‘UU AKíl-a» 
O"»*» at I» va. Oa M >«» RapeA» i. Satan. Ca» o» $h »*jo Çnei xUu &m»o Dw m ton» 
u ia m: FA2 SA9ÍP ■ » IMAMK nLGu&HA (U M.<» Q-nRi,» AG lUOttoM C>» 221 KirMI t 

PAULOSP.CMIQW-MACÉaAR-SAtACOKRCIAu-RMBtelpO»* »M MCWnsn-K 
12 • Quete 0*ca Cama Araa an**va Um* («cntonei a lOm' (vagai Ama wtd H 02 
mMwnoRS 1B4 200 00'LOTEM-BELFORO ROXOiRJ.CENTRO- APARTAMENTO- Rua< 

rro 57 teto n* '205 . 
Tnrano Ri 440 200.00 1 
luttn 549 aluai n* 171 
-OTÍ 1M -COTUUSP 

OUARARAPE&IPC • PtEOAOE . 

oradora fiducUria. GALLERIA HOME EQUfTY FOC («L 2T. J 7® da LM o* • 414/97). 
Ste Pauto, 12 da Nrarairo da 2025. 0 Q/lclat (ao) Adamar Aorant»._ 

APARTAMENTO- Rua < 
aaracam Àraa pnaaO. i 
FUNOÓMS-VEAVER 

mne RaMancwi Monta I w iene vaga te gai toam Ama pm-aom 
i l»—MRÍ22$ 700.00 'LOTE M.RlOOC AMtilUMU -PAAJKA . 
&2M4 Oto 2$ te quae» XVI te PA M 412 Araanxminrto 41Km> 
> Mnmn RIM 700 to" LOTt M-CAMPO LAROOPR-CAMBUÍ. 

AGR05TAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CNPJA» 4S 443 772,0001.40 

Ana Claudia Campos Frazão - Leiloelra Oficial - 3UCESP 836 

Instituto Nacional de Desenvolvimento Econonfía^^ 

Educacional. Cultura, Esportivo e Social 4

APíMAA FfORAAELLX 7» MeM/ da RapriPn d» Jmàvm da Ctpü»l írtado 
da Ste Pauto. W SABER, tfnd^nOa to qut foi rapuartoo pa/a Atua/ oradora 
fWueMrtt, GALLERIA HOME EOUfTY ODC. CNPJME n* 37JM.TSM001-34. com 

JERSÉ RODRIGUES DA SAVA Segundo Oficial da Ragistro da 
Vnóvai* d« Capital do Estado da S*o Paulo. FAZ SABER, a todos 
quantos o prosonts Edital viram ou dato conhocimonto tivaram, 
qua foi pranotado sob n* S43.3Se. am 30.10.2024, raaprasantado 
•m 24.0U02S, o Raquarimanto da 23 da janairo do 202$, falto polo 
erodor fidudirlo ITAU UN18ANCO $/An inscrito no CNPJ/MF. sob n* 
M.701.190/0001-04, objativando a intimaçAo passeai dos fiduciantas 
LU» CARLOS OUVERA DA SLVA RG n* 34 »BC.MB-X4SP«P. CPF? 
MF n* 317.440.9Me3 o CAROLME DONATELU VAZ. RG n» 37.ie7.134-
O-SSPíSP, CPF/MF n“ 347115.798-80, os quais sa ancontram em 
LOCAL INCERTO E NAO SABIDO, conforme certtficaçAo desta 
Serventia, e. ante a previste legai contida no parágrafo 4* do artigo 28 
da Lai Federal n* 9 51497, FICA ELE NTMADO A COMPARECER neste 
Serviço Registrai, situado na Rua VMortno CarmHo, 574. de segunda 
a sexta-feira, no horário das 9:00 u 18:00 horas, poesoalmento ou 
por meio de seu representante legai, devidamente identificado, a 
fim de efetuar o pagamento das prestaçtes em atraso o demais 
encargos contratuais, totallundo o débito alá a data do 23/01/2025, 
o valor de RS-10d.414.02. decorrente do Instrumento particular do 13 
do setembro do 2023, registrado sob oe n*s R.3 o R 4. na Matricula 
n* 141.889. referente ao APARTAMENTO n‘ 170-A. localizado no 1T 
pavimento do "CONDOMÍNIO ARKY CAYOWAÂ". situado na Rua 
Cayowaá, n* 200. no 19* Subdlstrtto - Perdizes, e ao total acima sorte 
acrescidos as custas, emotementos o desposas com as tentativos 
de Intimaçte pessoal de flduciante. como tambám as despesas com 
publicação do presente Edital Fies o FOUCIANTE ciente de que. no 
dia imodiatamonte posterior ao da última pubficaçAo do presente 
Edital, sorá considerada como INTIMADA o terá o prazo do 15 (quinze) 
dias, a contar do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da 
intimação, que se dará a partir da terceira putottcoçte deste Edital, 
sondo que. recaindo o termo final em sábado, domingo ou feriado, 
será prorrogado atá o primeiro dia útil subsequente, para satisfazer 
os refendoo pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio 
da cheque administrativo em nome do erodor fiduciário. ALERTA:-
Decorrido o prazo para purgaçte da mora, a credora fiduciária 
restará a facuidado do solicitar a CONSOLDAÇAO DA PROPRIEDADE 
FKXJIClARlA. conforme previsto no parágrafo 7* do artigo 26 do 
mesmo diploma legal. Conforme Provimento CGJ3P n* 21-2019 o 
credor solicitou a publleaçáo do edital em midla eletrônica, desta 
forma, sondo publicado por 3 (trás) dlae consecutivos. São Paulo 30 
de janeiro de 202». O OFICIAL. 

aeiraoeras TMALIANY DE KASStA CORRÊA FERNANDES, brasileira, easatto 
euiblar administrativo, portadora do RO n* 47.32X385-SSP/SP a do CPF/ME n’ 
040A21.13M2 • seu marite. BRUNO DE ALVORADO FERNANDES, brasileiro. 

INSTITUTO CULTURAL KIPO-BRASILEIRO DE OKINAWA KOBUDO 
(«PI M.S2.WW4H2 

. INSTITUTO DE ESTIMULO À EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA BRASILEIRA, COMBATE AO ABUSO DE PODER E FORMAÇÃO 

DE CIDADANIA ATIVA E CONSCIENTE - "EFICÁCIA BRASIL" 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 211-A da Lei Federal n* 6.015,73 | 
JERSÉ RODRIGUES DA SLVA 2* Oficiai de Registro de Impvevs da Capi¬ 
tal FAZ SABER a todos quantos o presente Ed<ai wem ou dele conheci¬ 
mento tiverem que. perante esta Serventia, localizada na rua Vüonno Carm-
lo. 576. térreo, no Baero da Berra Funda, CEP 01153-000. foi pranotado sob 
o n* 542.146, em 09 de outubro de 2024. o Requerimento feto por SYLVK3 
PUTO FRERE JUNIOR, brasáeiro. wúvo. advogado. RG n* 826683-9-
SSP SP. CPF/MF n* 173.090 858*68. reudente e donvolado na Cidade de 
Coba. deste Estado, na Rua Santo André n* 202, Bairro Vto Santo Antômo. 
FERNANDA PINTO FREIRE, brasileira vwva. psreótoga RG n® 7.580.855-
9-SSPZSP CPF/MF n* 073.793.928-16. residente e dorrucikada na Cidade 
de Cotia deste Estado, na Rua Onita n* 1.617. Barro Vte Santo Amô-
n». e. FLÁVIO PINTO FRERE JUNIOR, brasáevo. dnoroado anaãsta de 
software. RG n® 7.58O.856-SSP/SP. CPF MF n* 047.866 148-74 residente 
e domicilado na Cidade de Cotia, deste Estado, na Rua Direita n' 1,617, 
Bairro Vila Santo Antônio, objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do 
apartamento n® 302. no 3® andar do * Eddióo Lara Nogueira", situado na 
Avenida São Jote n® 1.297, no 11* Subdistrlto -Santa Cedia, objeto da 
matrícula 97.835. neste Serviço Regstral. Em observánoa a previsão legal 
contida no J 4® do arugo 216-A. da Loi Federal n® 6.015773. alterada peta 
Lai Federal 13.465, de 11/07,2017. e nos itens 416 e 425 1 do Capítulo XX 
das Normas de Serwço da Corregedona Gerai da Justiça, deste Estado, e. 
a«da. Nos lermos do Provimento n® 65 do CNJ. artigos 15 e 16. $ t*. V. 
que diz - advertência de que a nte apresentação de impugnação no 
prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhe¬ 
cimento extrajudicial da usucapião": e. $ 2®. do mesmo artigo 16. que 
diz - "os terceiros eventualmente interessados poderão manifester-ee 
no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do edital pubteado" 
ficam eles por este Edrtal KTMADOS da eirstênoa do retendo processo 
Iranqueandotves a poaubódtee <se comparecer a este Serwço Rog<siral 
de segunda a sexta feira no horário das 9 00 ás 16:00 horas, o fim de obter 
mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPlAO EXTRAJU¬ 
DICIAL. processada nos lermos da legislação vigente, acima menccnad*. 
os quais poderão se manifestar em 1$ (quinze ) dias contados da data 
da pubteação deste Edital. E para que chegue ao conhoamenio de terem-
roa eventualmente interessados a não venham de futuro alegar ignorânei*. 
expede-ee o presente edital que será pubScado em um dos jornais de maior 
circutoçto da Comarca de Ste Paulo São Pauto, 30 do janeiro de 2025. 0 
Oficial (Jersê Rodrigues de Silva) _ 
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• ,’^NEXO* 

• * *•* í.c *.* 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

• • 

Eu Fabio Roberto Benvindo, Contador, com Inscjição.ativa no CRC/SP sob n? 255684/0-3, 
expedida em 31/01/2010, inscrito(a) no CPF sob ate 274.615.008-56, DECLARO, sob as penas 
da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que estes documentos são 
autênticos e condiz com os originais. 

Documentos apresentados: 

1. Ata de assembleia geral ordinária e extraordinária realizada em 24 de fevereiro de 
2025 da sociedade anônima fechada denominada EPHARMA - PBM DO BRASIL S/A, 
com 68 páginas em conjunto com o termo de posse dos conselheiros, demonstrativos 
financeiros, publicações e seus termos de assinaturas eletrônicas. 

2. Capa e declaração de licenciamento. 

Assinatura Eletrônica 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2025 
Fabio Roberto Benvindo 
RG: 27116076 

Clicksign 11988933-36e6-4d51-b8df-8575868cebe9 
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